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VEREADOR AFONSO DO INDUSTRIAL

Anápolis, 15 de julho de2024.

Excelentíssimo Senhor

Vereador Domingos Paula de Souza

Presidente da Càmara Municipal de Anápolis

Requer que seja enviada Indicação ao Prefeito

Municipal, observando os critérios da oportunidade e

conveniência, para que realize a abertura da Avenida

Céntral que liga o Setor Industrial Munir Calixto ao

Setor Residencial do Cerrado, recentemente inaugurado

no município de Anápolis-GO.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis-GO.

Requer, nos termos do art. 88, §lo alínea i, do Regimento Interno, que seja enviada

Indicação ao Prefeito Municipal, para que realwe a abertura da Avenida Central que

liga o Setor Industrial Munir Calixto ao Setor Residencial do Cerrado, recentemente

inaugurado no município de Anápolis-GO.

Pâláclo dê Santana,
Au Jamel CêcÍlio, Q 50. L 14,

Bairo Jundiaí, Anápolis-cO

CEP:75.íí0-330

anapolis.go.leg.br



CÂMARA
MUNICIPAL DE ANÁPOLIS nrffio

DÜ INDU§TRIAt

JUSTIFICATIVA

A presente Indicagão visa à abertura da Avenida Central que conecta o Setor

Industrial Munir Calixto ao recém-inaugurado Setor Residencial do Cerrado em nosso

município. Esta medida é fundamental para aprimorar significativamente a mobilidade

urbana e facilitar o acesso entre esses dois setores cruciais para nossa cidade.

Atualmente, a ausência de uma rota direta tem causado dificuldades aos moradores

e, especialmente, aos estudantes das escolas Estadual e Municipal localizadas no Setor

Residencial do Cerrado. O fechamento da avenida tem aumentado consideravelmente a

distância percorrida por esses alunos, comprometendo sua pontualidade e bem-estar

durante o trajeto escolar.

A abertura da Avenida Central não apenas melhorará a mobilidade urbana,

reduzindo o tempo de deslocamento e o congestionamento em rotas alternativas, mas

também fomentará o desenvolvimento econômico da região industrial e facilitarâo acesso

aos serviços públicos essenciais para os residentes do Setor Residencial do Cerrado.

Agradeço antecipadamente pelo apoio e pela consideragão desta importante

iniciativa em prol de nossa comunidade.

Anápolis-Go, 15 de julho de2024.

Paláclo dê Santana,
Av. Jamêl Cêcílio, Q 50, L 14,

Bairro Jundiaí, Anápolis-GO

CEP:75.íí0-330

anapolis.go.leg.br


